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10ª SESSÃO REUNIÃO DA COMISSÃO BÁSICA 
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2008 

 
INÍCIO:                                                                                                      TÉRMINO:  
 

CONSELHEIROS PRESENTES: Rosana Monteiro dos Santos, Marlucia Pontes Gomes de 
Jesus, Luzia Domingas Fiorotti Daleprane, Letir Silva de Souza. 

I - LEITURA DE ATAS: foi lida e aprovada a ATA da 9ª reunião da Comissão de Educação Básica, 
realizada no dia vinte e três do corrente mês. 
 
II - EXPEDIENTE 
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e 
documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do 
Presidente ou dos Conselheiros). 

 
III – ORDEM DO DIA 
 
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
 
PROCESSO CEE Nº 215/2007 – Escola Novo Caminhar – Guaçuí 
ASSUNTO: Reconhecimento da escola 
RELATORA: Conselheira Maria Rita Soares Miguel. 
 
 
RELATORIA DE PROCESSOS 

 
01. PROCESSO CEE Nº 072/2008 – Colégio Americano  Batista de Laranjeiras– Serra 
ASSUNTO: Reconhecimento da escola 
RELATOR: Conselheiro Artelírio Bolsanello 
DECISÃO: Retirado de pauta 
 
02. PROCESSO CEE Nº 226/2007 – Instituto Educacional Granier - Serra 
ASSUNTO: autorização para funcionamento das séries finais do Ensino Fundamental, EJA e 
Educação Profissional 
RELATOR: Conselheiro Artelírio Bolsanello 
DECISÃO: Pelo indeferimento e arquivamento do processo 
 
03. PROCESSO CEE Nº 080/2008 – Escola Especial Dr. Pedro Tallis Cruz Paes – Barra de São 
Francisco  
ASSUNTO: autorização para funcionamento da escola 
RELATORA: Conselheira Rosana Monteiro dos Santos. 
DECISÃO: Pelo deferimento 
 
04. PROCESSO CEE Nº 077/2008 – Centro de Educação Infantil Portinari  – Vitória 
ASSUNTO: Reconhecimento da escola 
RELATORA: Conselheira Letir Silva de Souza. 
DECISÃO: Pelo indeferimento 


